
 
 
 
 
 

 
 
 



ASSEMBLEIA DA REPUBLICA
DIREccA0 DE SERVICOS DE APOIO TECNICO E SECRETARIADO

DIVISAO DE APOIO AO PLENARIO

Informaçao n.° 5OIDAPLENI2OI3 6 de marco

/

Assunto: “Recomenda ao Governo que desenvolva todos os esforcos para que
o projeto de reabiitacao do Mercado do BoIhAo possa ser elegIvel para
efeitos de colinanciamento comunitário”.

Em conformidade corn o disposto no artigo 156.° do Regimento da Assembleia da
RepübNca, corn as devidas adaptaçoes, e nos termos da ailnea g) do n.° I do artigo 8.° da
ResoIuço da Assembleia da Repüblica n.° 20/2004, de 16 de Fevereiro, junto se anexa a
Resolução sobre a matéria em epIgrafe, aprovada em I de marco de 2013, para subsequente
envio a S. Ex.8 o Presidente da Cornissão de Economia e Obras Püblicas.

No texto da Resoluçao foram incluidos a fórmua inicia, demais elementos formais,

A consideração superior

0 assessor parlamentar

(LuIs Martins)



RESOLUçAO N.° /2013

(Yfp;

Recomenda ao Governo que desenvolva todos os esforcos para que o projeto

de reabiitacão do Mercado do BolhAo possa ser elegIvel para efeitos de

cofinanciamento comunitário

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPUBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)

A Assembleia da Repiiblica resolve, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da

Constituição, recomendar ao Governo que desenvolva todos os esforcos para que o

projeto de reabilitação do Mercado do Bolhão possa ser elegIvel para efeitos de

cofinanciamento comunitário.

Aprovada em 1 marco de 2013
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